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INSTRUÇÃO NORMATIVA 004/2022

PROCESSO 21.0.000104556-0

 
Altera o § 3º do Art. 4º da Instrução Normativa nº 008, de 18 de outubro de 2021, que
institui as medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 (novo Coronavírus) e a
forma de trabalho dos servidores da Secretaria Municipal de Planejamento e
Assuntos Estratégicos (SMPAE) durante o período de calamidade pública.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, no uso de suas atribuições legais;



RESOLVE:



Art. 1º Fica alterado o § 3º do Art. 4º da Instrução Normativa nº 008, de 18 de outubro de 2021, conforme segue:

“Art. 4º ...


...

§ 3º Excepcionalmente, fica autorizada a utilização mensal das horas de banco de horas já existente para pequenos ajustes

de compensação de carga horária, mediante acordo com a Chefia, desde que não configure prejuízo à prestação de serviço
na UT do servidor.


.........................................................................................................................” (NR)



Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 03 de março
de 2022.


 
Porto Alegre, 30 de março de 2022.



CEZAR AUGUSTO SCHIRMER, Secretário Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos.

    Edição Completa
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